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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

DECRETO LEGISLATIVO NS 07/8H^»

«*, DISPÕE SÕHRE OS SUBSÍDIOS E A REPRESENTA

ÇSO DO VICE-ERBEEITO E DÍ OUTRAS PROVI-/
DÊNGIAS "

O Presidente da Câmara Municipal de Linharest --

Estado do Espírito Santo# no uso de suas atribuições legais# /
após aprovação da Gamara Municipal}-,,

DECRETA}-

Arta 12 - O Subsídio mensal do Vioe-Prefeito# para viger á pa£

tir do 12 (primeiro) dé «Taneiro d© Io98^» é fixado /
em lf/5 (quatro qxiintos)» do Subsídios do Vice-GoVer-

nador do Estado do Espírito Santo# de acordo com o /
§ 12 do art^ 12 Lei 3*363» âe 05^09*1980.

Arte 22 - A verba de representação do Vice-Prefeito e fixada -
em 100^ (cem por cento) da do Prefeito» de acordo -

com a Lei n2 3,i+05 de Í8'-05-lo98lo

Arte 32 - As despesas,decorrentes deste Decreto correrão â cos

ta das, Verbas próprias do orçamento vigente.

Arte ^2 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publica

çãoj retroagindo os seus efeitos a partir de 12 de /

Janeiro de 1.98^» revogadas as disposições em contra

riOô

Sala das Sessões da Câmara Municipal ,de Linha-/

res» Estado do Espírito Santo, aos vinte e sete dias do mes de

abril de mil novecentos e oitenta 0 quatro.

Registrado e ta Secretaria.n
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Armaniayde to

re ar

Maria Edina Pioroti
-Presidente-
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROJETO DE DECRETO LEGiSLATIVO

DISPÕE SOBRE OS SUBSÍDIOS E A REPRESEM

TAÇÃO DO V!CE~PREFEITO E DÂ OUTRAS PRO

VIDÊNClAS.

Art. |S - O Subsidio mensal do Vice-Prefeito# para viger a -/

partir de 1-)primelro) de Janeiro de 1.984# e fixa

do em 4/5 (quatro quintos)# do Subsídio do Vice- Go

vernador do Estado do Espirito Santo# de acordo com

o § |2 do art. le da Lei 3»363# de 05.09.5-980.

Ârt. 2- - A verba de representação do Vice-Prefeito e fixada-

em 100% (cem por cento)# da do Prefeito, de acordo/

c  com a Lei n^,3.405 de í8«05.8í,

Art. 3- - As despesas decorrentes deste Decreto correrão a //

conta das verbas próprias do orçamento vigente,

Art. 4- - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publ i

cação# retroagéndo os seus efeitos a partir de ///

l-(primeiro) de janeiro de I-984#revogadas as dispo

siçoes em contrario.

Linhares, 12 de Março de 5,984.

Mana cdina Fioroti

Pres i denèe

VaI di r rrado_Sel^str i ne

Vi ce-

Armani
/
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Paço saber que a'Assembléia Legislativa' -lecretou e ou sanciono a " '
•  • * • í \5

sngtiinto" Lei Compl.nm etitar. •, y ° ° ,

Art.lC - O § 3p do A rt.ío, da Lei NC 3 363 de; 05.' 0%B0, " que
, modificou o Art, 88, da Lei ns 2.76Q, de 3f)-P3.78, passa a vigorar •

■V «

.com a seguinte redaçSo: ^
^  .'1,. •

"§ 3^ - A verba de representação' do''Viee-.Prefcito não poderá exce
der da fixada para o prefeito," . ' • . ' '

•< ,
,  • - » ' . .4 .Art. 20 A verba de que ^'se trata esta l-i poderá aer fixada com "

'  -V. ' .a vJgéncla a partir da dá-ta est?»belec1da no Art.l-, da í.el 3,395, dè
12.12,80,' que deu nova redação ao Art.155, da Lei nQ 2 76O, . de
30.,03.73. ' j,. •

I  • . « . * ■

Art. 3® - A verba de representação devida ao Vice'Prefeito, será '
paga na mesma data era que o pr«afeito receber os seus subsídios. *

Art. i+o - Esta Lei compl-mentar entra em vigor da data de sua pú-
blicação, . • ' ' ' •

V  . ' '" * * 'Art.50 - Rêvogara-s- as disposições em Contrário.
Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cúrapram e a façam

cumprir como nela se çontám. • - . ■
'  • ■ 9 . ' '

O  ' '.  o Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, im primiV ' e
correr.- . ■ ' ' . .

•  Palácio Anchúeta, em Vitória,. 18 de maio de apSl. ' •
JOSÍI GARÇOS DA FONSECA " ' ' • -V. ' •
Vice Governador do fístaào dó Espírito Santo,no'
exercício do ,cargo de Governador do Estado.

•  WALTER DE AGUIAR

Secretário de Estado;da Justiça '
era exçrç^si^j ■ ■ . . / ■ , '
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

P A R E C E R

Parecer da Comissão de JUSTIÇA.

A OCMISSÃO DE JUSTIÇA reunida com todos seus MEMBROS

é de PARECER favorável ao Projeto n9 0_82/84 gue " DISPÕE SObRE

OS SUBSÍDIOS E A REPRESENTAÇÃO DO VICE-PREEEITO E DÃ OUTRAS /

PROVIDÊNCIAS " por ser CONSTITUCIONAL, tudo de

conformidade com orientação da Assessoria Jurídica desta Casa

de Leis. .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

27
em de

abril
de
1.984

Presidente :

Relator

M e m b r oi:

r
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO N9 082/84

" DISPÕE SÕBRE OS SUBSÍDIOS E A REPRESENTAÇÃO

DO VICE-PREEEITO E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS "

A CCMISSÃO DE JUSTIÇA

Projeto de conpetência da MESA DIRETORA., baseada em

fundamentos legais previstos na LEI 3.405 ( Lei Complementar )

que deu nova redação ao Art9 155 da Lei n? 2.760, sendo nor—

tanto an|3lamehibe CONSTITUCIONAL.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

Sala das Sessões iril.de 1.984.27 de

ELDO/VALNEIDE VTOHI

-^Assessor iSffridico
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

P A R E C E R

Parecer da Comissão de Finanças

FE FINANÇA reunida oom todos seus
é de PARECER favorável ao PROJETO N? 082/84 que " DISPÕE SÕBRE
OS SUBSÍDIOS E A REPRESENTAÇÃO DO VICE-PREFEITO E DA Ol]TRAS /

PROVIDÊNCIAS:x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.

Era o que tl

Sala das Sess

27
em de

ihame a a opinar ,

)ss da Câmara Municipal,

1.984.riJ!
de

□

Presidente :

Relator :

Membro


